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Ata da Nona Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo da Câmara Municipal de 

Parelhas – RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, realizada no dia vinte e sete de abril 

de dois mil e vinte e três as quinze horas. 

Presidente: Alyson Wagner de Oliveira 

Secretária: Evaneide Araújo de Souza Mendonça 

Às quinze horas do dia vinte e sete de abril de dois mil e vinte e três, na Câmara Municipal de 

Parelhas-RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, sito à Praça Arnaldo Bezerra, 82 Centro, 

estando presentes os senhores vereadores: Alyson Wagner de Oliveira, Zenilda Salústio da 

Costa Montenegro Bezerra, João Dantas Filho, Romisélia Araújo Santos Silva, Ildecio de 

Oliveira, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, Messias Medeiros, Felisberto do Nascimento, 

Josivan Alves, Francicleide Maria e Wellington Araújo Silva. O Senhor Presidente declarou 

aberto os trabalhos dando boas-vindas a todos os edis. Antes de autorizar a leitura do 

expediente, o senhor presidente colocou em votação a ata da oitava sessão ordinária, na qual 

foi aprovada por unanimidade dos presentes. O Senhor Presidente autorizou a secretária 

Evaneide Mendonça a fazer a leitura do Expediente: SUBSTITUTIVO Nº 002/2023 AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2023, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL – Altera a Lei Complementar Nº 

063/2019, de 07 de outubro de 2019, em seus Art. 4º, Caput, Art. 6º, Caput e anexos, Art. 7º 

Caput e dá outras providências. PROJETO DE EMENDA Nº 001/2023 Á LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL DE AUTORIA DOS VEREADORES WELLINGTON ARAÚJO SILVA DO MDB, 

FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA DO MDB, DE MESSIAS MEDEIROS DO PT E DE 

JOSIVAN PEREIRA ALVES DO PSDB – Altera os Art. 64 e 126 da Lei Orgânica Municipal 

para acrescentar ao processo legislativo orçamentário municipal, o orçamento impositivo 

previsto na emenda constitucional nº 86 de 17 de março de 2015 e a Emenda Constitucional 

nº 100 de 26 de junho de 2019. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 007/2023 DE 

AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – 

Veda o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, 

assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no município de 

Parelhas e dá outras providências. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 008/2023 

DE AUTORIA DA VEREADORA ZENILDA SALÚSTIO DA COSTA MONTENEGRO 

BEZERRA DO PSDB – Concede o Título de Cidadã Parelhense a Senhora Shirley Ingrid 
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Dantas de Farias Roque e dá outras providências. REQUERIMENTOS: 121/2023 ao 

136/2023. De acordo com as Lideranças de Partidos foram dispensados o Pequeno 

Expediente. Passando para o Grande Expediente: A Vereadora Romisélia Araújo deu início 

ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida fala de suas 

solicitações através de requerimentos, destacando o que solicita da EMPARN, o envio do 

programa “Pinto Caipira”, no qual beneficiará os agricultores do município. Fala de sua 

solicitação ao ministério das comunicações, o envio do programa “Computadores para 

inclusão”, assim como o envio do programa “Wifi Brasil” para escolas e postos de saúde da 

zona rural e urbana. Presta conta dos poços perfurados e instalados na Zona Rural do 

município. Fala da sinalização que o Deputado Robinson Farias deu sobre destinação de 

emendas para cobertura de quadras de esportes das zonas rurais do município. Fala sobre a 

criação da frente parlamentar em defesa do Seridó. A Vereadora Zenilda Salústio deu início 

ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida faz leitura do 

Projeto de Decreto na qual deu entrada na presente Sessão, no qual concede o Título de 

Cidadã Parelhense a Senhora Shirley Ingrid Dantas. Posterior, faz solicitações através de 

requerimentos aos secretários de Obras, Agricultura. Solicita ao Secretário de Assistência 

Social o retorno da dança dos idosos. O Vereador Josivan Alves deu início ao seu 

pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida fala da problemática 

da causa animal do município, onde faz leitura de um requerimento de sua autoria, no qual 

cobra informações a respeito da empresa que venceu o contrato para prestação de serviços 

no castra móvel do município, assim como irá promover o recolhimento, internamento e soltura 

dos animais que passarem por quaisquer procedimentos. Faz cobranças ao Deputado 

Francisco, para que o mesmo destine emenda parlamentar para reforma da Quadra de 

Esportes do Bairro São Sebastião. Fala sobre a importância de criar o plano municipal de 

esporte do município, onde dará mais suporte aos desportistas de toda comunidade. O 

Vereador Messias Medeiros deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira 

geral e logo em seguida fala da sua ida a gabinetes dos Deputados Federais, onde solicitou 

através de ofícios, solicitando ônibus escolares para o município, devido a frota que existe na 

cidade não comportar as demandas existentes. Fala de sua participação em audiência no qual 

avaliava a inclusão do Campus do IFRN de Parelhas no plano de expansão, tornando-o 

independente, podendo receber mais recursos, professores e cursos. Posterior, fala de sua 

solicitação de emenda a Senadora Zenaide Maia para construção de passagem molhada, 

onde a mesma sinaliza o envio da emenda no valor de 300 mil reais. O Vereador Wellington 
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Araújo deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em 

seguida faz um chamamento ao prefeito municipal sobre quando será tomada as devidas 

providências a respeito dos maus tratos cometido pelo médico do município para com toda 

população parelhense. Solicita do Presidente da casa para que seja retomada a frente 

parlamentar em defesa do servidor público na câmara municipal. Posterior, fala da importância 

de conhecer como está sendo o decorrer dos processos seletivos do município. Faz um 

chamamento a gestão municipal para que olhem mais para os bairros periféricos, pois 

necessitam de atenção visto as ruas estarem tomadas de entulhos, esburacadas e algumas 

abandonadas. Solicita que o programa “janta popular” seja destinado também ao bairro São 

Sebastião. O Vereador Alyson Wagner deu início ao seu pronunciamento saudando a todos 

de maneira geral e logo em seguida solidariza-se a sua família pela perca repentina de sua tia 

Edgina. Fala de sua ida a capital do estado, junto ao prefeito municipal e secretário de 

agricultura, onde participou de reunião para tratar a respeito da II Feria Agropecuária do 

município de Parelhas, que acontecerá nos dias 16,17 e 18 de junho que além de minicursos, 

trará bastante movimento ao comercio local, e principalmente ao comércio agropecuário do 

município. Fala do início da festa do Padroeiro da comunidade Cachoeira e agradece a Gestão 

Municipal por todo zelo com a comunidade para receber os festejos. Fala que visitou o posto 

de saúde da referida comunidade, onde acompanhou e constatou que o referido posto 

funciona semanalmente com atendimentos médicos e demais procedimentos. O Vereador 

Ildecio de Oliveira deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e 

logo em seguida fala de sua visita aos gabinetes de Deputados Federais, onde junto as 

vereadoras da casa, apresentou e solicitou demandas para o município. Parabeniza a Gestão 

Municipal pela realização da segunda etapa do campeonato de Judô a nível estadual no 

município de Parelhas. Parabeniza o Gerente de Esportes por todo trabalho realizado junto a 

secretaria de educação do município. Agradece a Guarda Municipal por todo cuidado para 

com as escolas do município, trazendo mais segurança a alunos e professores tendo em vista 

os últimos acontecimentos. Comunica a população que a prefeitura municipal segue 

pavimentando ruas do município com recursos próprios. Solicita ao gestor que reveja as 

atitudes que um médico contratado pelo município está tendo com os munícipes ao se 

deslocarem ao hospital municipal. Fala que o programa Janta Popular em breve estará 

chegando no bairro São Sebastião. A Vereadora Evaneide Mendonça deu início ao seu 

pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida agradece ao 

presidente da casa por proporcionar aos edis a viagem ao evento realizado em Brasília, no 
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qual trouxe novas experiências para legislatura parelhense. Fala de sua visita aos Gabinetes 

dos Deputados Federais, onde levou diversas solicitações para o município, entre elas, 

emendas para reforma de quadras de esportes, ônibus escolar e veículo para APAE Parelhas. 

Parabeniza o Gestor Municipal pelo evento da Segunda Etapa Estadual de Campeonato de 

Judô, onde resgatou o referido esporte que era esquecido na cidade, assim como movimentou 

o comércio local. Parabeniza o Secretário de Assistência Social, por estar dando continuidade 

ao programa “Janta Popular”, onde em breve será ampliado para população do Bairro São 

Sebastião. O Vereador Wellington Araújo solicita quebra de trâmite dos requerimentos 

135/2023 e 136/2023. A solicitação foi aprovada por unanimidade dos presentes. O Vereador 

Ildecio de Oliveira justifica que terá que ficar ausente da continuidade da presente sessão por 

motivos pessoais. Com a presença dos Vereadores: Alyson Wagner de Oliveira, Zenilda 

Salústio da Costa Montenegro Bezerra, João Dantas Filho, Romisélia Araújo Santos Silva, 

Josivan Alves Pereira, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, Messias Medeiros, Francicleide 

Maria de Souza e Wellington Araújo Silva, iniciou-se a ORDEM DO DIA: EM SEGUNDA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 005/2023, DE 

AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – 

Concede o Título de Cidadão Parelhense ao Senhor Mycael Campos Silva e dá outras 

providências (aprovado por unanimidade dos presentes). O Presidente solicita aos edis a 

prorrogação da presente sessão por mais 30 minutos. REQUERIMENTOS: 109/2023 ao 

120/2023 (aprovado por unanimidade dos presentes); 135/2023 (aprovado por unanimidade 

dos presentes) e 136/2023 (reprovado por maioria dos presentes). EXAURAÇÃO DOS 

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL: 

Parecer favorável ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 001/2023 

– Altera a Lei Complementar Nº 063/2019, de 07 de outubro de 2019, em seus art. 4º, Caput, 

Art. 6º, Caput, e anexos, Art.7º, Caput e dá outras providências. Parecer favorável ao 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 004/2023 – Altera a vigência da Lei de 

nº 2428/2015, de 15 de dezembro de 2015 e dá outras providências. Parecer favorável ao 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 004/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA 

EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – Regulamenta a execução de 

música ao vivo ou por qualquer sistema de ampliação mecânica do som, bem como a 

disposição de mesas e cadeiras nas calçadas dos imóveis vizinhos, por bares, lanchonetes, 

restaurantes, pizzarias e cantinas do município de Parelhas e dá outras providências. Parecer 

favorável ao PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVON Nº 005/2023, DE AUTORIA DO 
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VEREADOR ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA DO PSDB, DA VEREADORA ROMISÉLIA 

ARAÚJO DO PSDB, DO VEREADOR WELLINGTON ARAÚJO DO MDB E DA 

VEREADORA FRANCICLEIDE MARIA DO MDB – Institui o “Dia Municipal do Geoparque 

Seridó” no município de Parelhas/RN. Parecer favorável ao PROJETO DE LEI DO 

LEGISLATIVO Nº 006/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE 

SOUZA MENDONÇA DO PSDB – Institui no calendário oficial de eventos do município de 

Parelhas o dia do Espiritismo. Parecer favorável ao PROJETO DEDECRETO DO 

LEGISLATIVO Nº 007/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA ROMISÉLIA ARAÚJO 

SANTOS SILVA DO PSDB – Concede o Título de Cidadão Parelhense ao Jovem Andrey 

Felipe de Lima e Silva e dá outras providências. EXAURAÇÃO DOS PARECERES DA 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA: PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 001/2023 – Altera a Lei Complementar Nº 063/2019, 

de 07 de outubro de 2019, em seus art. 4º, Caput, Art. 6º, Caput, e anexos, Art.7º, Caput e dá 

outras providências. PAUTA PARA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, A SER 

REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 2023: EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 001/2023 – Altera a Lei 

Complementar Nº 063/2019, de 07 de outubro de 2019, em seus art. 4º, Caput, Art. 6º, Caput, 

e anexos, Art.7º, Caput e dá outras providências. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO 

EXECUTIVO Nº 004/2023 – Altera a vigência da Lei de nº 2428/2015, de 15 de dezembro de 

2015 e dá outras providências. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 004/2023, DE 

AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – 

Regulamenta a execução de música ao vivo ou por qualquer sistema de ampliação mecânica 

do som, bem como a disposição de mesas e cadeiras nas calçadas dos imóveis vizinhos, por 

bares, lanchonetes, restaurantes, pizzarias e cantinas do município de Parelhas e dá outras 

providências. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVON Nº 005/2023, DE AUTORIA DO 

VEREADOR ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA DO PSDB, DA VEREADORA ROMISÉLIA 

ARAÚJO DO PSDB, DO VEREADOR WELLINGTON ARAÚJO DO MDB E DA 

VEREADORA FRANCICLEIDE MARIA DO MDB – Institui o “Dia Municipal do Geoparque 

Seridó” no município de Parelhas/RN. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 006/2023, DE 

AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – 

Institui no calendário oficial de eventos do município de Parelhas o dia do Espiritismo. 

PROJETO DEDECRETO DO LEGISLATIVO Nº 007/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA 

ROMISÉLIA ARAÚJO SANTOS SILVA DO PSDB – Concede o Título de Cidadão Parelhense 
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ao Jovem Andrey Felipe de Lima e Silva e dá outras providências. REQUERIMENTOS: 

121/2023 ao 134/2023. SOLICITAÇÃO DE MAIS PRAZO PARA EXAURAÇÃO DE 

PARECERES: A Comissão de Constituição, Legislação e Redação Final, solicita prorrogação 

do prazo para o seguinte projeto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 007/2023 – Dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para elaboração do Orçamento Geral do município de 

Parelhas/RN, para o exercício de 2024. FICA ENCAMINHADO PARA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL: PROJETO DE EMENDA Nº 001/2023 

Á LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE AUTORIA DOS VEREADORES WELLINGTON ARAÚJO 

SILVA DO MDB, FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA DO MDB, DE MESSIAS MEDEIROS 

DO PT E DE JOSIVAN PEREIRA ALVES DO PSDB – Altera os Art. 64 e 126 da Lei Orgânica 

Municipal para acrescentar ao processo legislativo orçamentário municipal, o orçamento 

impositivo previsto na emenda constitucional nº 86 de 17 de março de 2015 e a Emenda 

Constitucional nº 100 de 26 de junho de 2019. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2023 – 

Altera e dá nova redação aos títulos II – dos órgãos da câmara, capitulo V – Das comissões, 

acrescentando a seção I – Das disposições preliminares, seção II – Das comissões 

permanentes e as subseção I – Da comissão de constituição, justiça e redação final; Subseção 

II – Da comissão de orçamento, finanças e da tributação e subseção III – Da comissão de 

obras, serviços públicos e assistência social, aos artigos 29,34 e 35, deste regimento interno 

e dá outras providências. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2023, ALTERA O TITULO II – 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA – CAPÍTULO V – DAS COMISSÕES – SEÇÃO II – DA 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E DA TRIBUTAÇÃO, INCLUINDO A 

SUBSEÇÃO IV – DA EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI DO ORÇAMENTO 

ANUAL E INCLUINDO OS ART. 35 – A, ART.35 B E 35 C – Das emendas impositiva ao 

Projeto de Lei do Orçamento Anual; Acrescenta a subseção II – Da discussão e da votação 

do Projeto de Orçamento Anual e acrescenta os art. 35 A e 35 B ao Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, que inclui o Orçamento Impositivo e dispõe sobre execução orçamentária 

financeira da programação incluída por emendas individuais e de bancadas do Legislativo 

Municipal em Lei Orçamentária Anual. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2023- Altera e dá 

nova redação ao título III – Dos órgãos da Câmara, Capitulo V – Das comissões, seção II – 

Das comissões permanentes, acrescentando a subseção V – Da discussão e da votação do 

Projeto do Orçamento Anual, e incluindo os art. 35 D, 35 E, 35 F, 35 G e 35 H, ao Regimento 

Interno desta casa legislativa. SUBSTITUTIVO Nº 002/2023 AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 001/2023 DE AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL – Altera a Lei Complementar nº 063/2019 de 07 de 

outubro de 2019, em seus Art. 4º Caput, Art. 6º Caput e anexos, Art. 7º Caput e dá outras 

providências. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 007/2023 DE AUTORIA DA 

VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – Veda o manuseio, 

a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como quaisquer 

artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no município de Parelhas e dá outras 

providências. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 008/2023 DE AUTORIA DA 

VEREADORA ZENILDA SALÚSTIO DA COSTA MONTENEGRO BEZERRA DO PSDB – 

Concede o Título de Cidadã Parelhense a Senhora Shirley Ingrid Dantas de Farias e dá outras 

providências. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou a sessão convocando 

os edis para próxima sessão ordinária a ser realizada no dia quatro de maio do presente ano.  

 

 

ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA 
Presidente 

EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA 
Secretária 
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